
1

GUSTAVO SILVA FERNANDES

De: Fabrício Menezes Rangel de Abreu <fabricio.abreu@to-brasil.com>
Enviado em: terça-feira, 29 de julho de 2025 16:17
Para: COMPC/DIRAT/FNDE
Cc: Homero Tavares; Carlos Luiz Silva de Souza; Claudia Thomaz Fontes
Assunto: RES: Esclarecimentos - 90011/2025 FNDE-MEC-FUNDO NAC.DE DESENV.DA 

EDUACACAO/DF 
Anexos: Certidão 1º Ofício - Falencia e Concordata e Varas Civis - To Brasil..pdf

Boa tarde ,Sr. Pregoeiro, 

Em tempo, solicitamos um novo esclarecimento:  

 

5. Conforme Anexo I do Termo de referência: 

“ Qualificação Econômico-Financeira 
9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,  
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; ” 

 A nossa atual certidão negativa ( em anexo), comprova essa exigência “Certidão negativa de 
insolvência civil” ? 

 

 Att., 

 

 

 
 
 
 
 

 Geralmente, você não recebe emails de fabricio.abreu@to-brasil.com. Saiba por que isso é importante   
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De: Fabrício Menezes Rangel de Abreu  
Enviada em: quinta-feira, 24 de julho de 2025 11:05 
Para: compc@fnde.gov.br 
Cc: Homero Tavares <homero.tavares@to-brasil.com>; Carlos Luiz Silva de Souza <carlos.luiz@to-brasil.com> 
Assunto: Esclarecimentos - 90011/2025 FNDE-MEC-FUNDO NAC.DE DESENV.DA EDUACACAO/DF  
 

TO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 10.573.068/0001-13 

  

REPRESENTANTE LEGAL : SERGIO ALVES DE OLIVIERA 

CPF: 819.615.457-72 

RG: 07.011.971-4  Expedição:  IFP 

  

Boa tarde ,Sr. Pregoeiro, 

  

Seguem questionamentos acerca do pregão supracitado: 

  

1.     1. Possuímos filial em Brasília, haverá retenção do ISS? 

2.    2.  Existe contrato atual para o objeto do Edital, se positivo, que empresa é detentora e qual o número do 
contrato? Com base na LEI Nº 12.527 de Acesso a Informação, solicitamos por gentileza, enviar-nos cópia 
do Contrato, Aditivos, Anexos e Planilha de Composição de Custos. 

3. A documentação a ser inserida no portal para participação no pregão, pode conter a identificação da 
empresa? Enquanto a proposta comercial, pode ser em folha timbrada? 

4. Qual data está prevista para o início dos serviços ? 

  

 Att., 
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